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Aos nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e dois, na sede do CIMPAS, na 

Avenida Fontes Pereira de Melo, nº 11, 9° esq, em Lisboa reuniu, sob a presidência da Arbitra,        

assessorado pela Dr3.         o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio 

emergente de sinistro automóvel com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

•  

RECLAMADA 

•   devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estar presente: 

- A Reclamante -  

melhor identificada nos autos. 

Devidamente notificada para contestar a presente reclamação a reclamada não apresentou contestação. 
As guias de despesas processuais da reclamada não se mostram pagas. 

A Lei nº 63/2019 de 16 de Agosto, alterou a Lei da Defesa do Consumidor, cuja actual redação do artigo 
14º, sujeita os conflitos de consumo de reduzido valor económico, aqueles cujo valor não exceda a alçada 
dos tribunais de 1 ª instância, actualmente de €5.000,00, por opção do consumidor, à arbitragem necessária 
ou mediação. Consideram-se conflitos de consumo, aqueles que digam respeito ao fornecimento de bens 
e à prestação de serviços destinados a uso não profissional do consumidor, por quem exerça com caracter 
profissional uma actividade económica que vise a obtenção de benefícios. 

* 

O tribunal é competente, as partes são legítimas. Não existem nulidades, questões prévias ou excepções 
que cumpra conhecer e nada obsta à apreciação do mérito do pedido. 

Finda a produção de prova resultaram provados os seguintes factos: 

1- A reclamante contratou com a reclamada em março de 2020 três seguros de vida titulados pelas 
apólices da reclamada com os nº        e         tendo pago pelo conjunto dos prémios 
correspondentes a quantia de €447,08;

2- Em 2021, na renovação anual, o valor do conjuntos dos prémios correspondentes às referidas 
apólices ascendeu a€ 747,38;

3- O que significa um aumento dos prémios cobrados de mais de 67% relativamente à anuidade 
anterior;

4- A seguradora justificou este aumento com um desconto de 20% que teria sido aplicado à primeira 
anuidade.
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Os factos acima enunciados resultam da apreciação critica de toda a documentação junta ao processo 

pelas partes, nomeadamente, condições particulares das apólices da reclamada; reclamação; 

comunicações da reclamada; faturas/recibo. E ainda das declarações da reclamante. 

O contrato informa que para o produto       (      ), no cálculo do prémio aplicável ao presente contrato 

foi considerado um desconto de Venda Cruzada, ficando a sua aplicação dependente da verificação, a 

todo o tempo, dos critérios que determinam a sua atribuição. Caso o Tomador do Seguro deixe de 

preencher algum dos critérios, será devido ao Segurador um prémio adicional correspondente ao valor 

do desconto considerado na anuidade em curso. O desconto de venda cruzada e outros descontos 

comerciais aplicáveis ao contrato, estão limitados a um valor cumulativo de 30%. Assim, o limite de aumento 

do prémio de seguro, relativo a descontos comerciais aplicados na anuidade inicial da apólice que 

deixem de ter fundamento nas anuidades subsequentes é de 30%. O aumento de 67% é relativo ao 

conjunto das três apólices de seguro de vida associadas ao crédito habitação. 

Declara a reclamante que em momento algum lhe foi comunicado que o prémio relativo à primeira anuidade 

incluía um desconto apenas válido para referida anuidade. 

Esclarece reclamada, em comunicações de resposta à reclamação apresentada datadas de 21/3/2021 e 

12/4/2021, que o prémio de seguro de vida é actualizado anualmente em função da idade das pessoas 

seguras, e ainda, "que o contrato beneficia de um desconto que está incluído na Tarifa, denominado de 

desconto de seleção. O mesmo é decrescente e ao longo dos primeiros 5 anos do Contrato e volta a 

assumir o valor inicial de desconto a partir do 5° ano." Ora, este desconto promocional de 20% referido nas 

comunicações como válido apenas para a primeira anuidade não tem respaldo contratual nas condições 

das apólices que foram juntas ao processo. 

A presente reclamação incide sobre a falta de comunicação ao tomador dos seguros, a reclamante, 

aquando da contratação do contrato de seguro, deste "desconto de seleção". De acordo com o 

esclarecimento prestado, tal desconto será de aplicação automática ou não dependente da verificação de 

qualquer dos condicionalismos anunciados nas condições particulares de apólice, nomeadamente o 

referido sobre Venda Cruzada. As condições particulares das apólices entregues à reclamante, e juntas ao 

processo, têm anexa uma Nota Informativa relativa ao Seguro de Vida, constituindo um resumo das 

Condições Gerais e Especiais da Apólice que são disponibilizadas, a todo o tempo, no sítio da internet em 

logo.pi. 

Assim, dos elementos constantes do processo, juntos pela reclamante, demonstram os factos acima 

provados em 1 a 3. Quanto ao facto provado em 4 resulta de comunicações da reclamada enviadas à 

reclamante a propósito da sua reclamação. Competia à reclamada nos termos do artigo 342° nº 2 do Código 

Civil, alegar e demonstrar que os factos que justificam o aumento comunicado na renovação da apólice, 

correspondem a um desconto promocional que foi devidamente comunicado à reclamante aquando da 

contratação da apólice, o que não foi feito, ou que existiu qualquer outra modificação de circunstâncias 

nomeadamente que deixaram de ser preenchidos alguns dos critérios de aplicação de descontos 

comerciais do prémio, previstos na apólice, o que também não foi feito. Nestes termos, a reclamante não 

optou pela não renovação dos contratos, mas sim por discutir a alteração do cálculo do prémio, afinal por 

desaplicação de um "desconto de selecção" de 20% que de acordo com as suas declarações, e teor da 

reclamação, não lhe foi oportunamente comunicado. E neste aspecto, procede a presente reclamação, na 

medida da alteração, em mais 20% no cálculo do prémio na renovação do contrato, relativo a "desconto de 

seleção", por não ter sido produzida prova no sentido de tal desconto ser aplicável apenas à primeira 

anuidade. 
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As guias de despesas processuais a cargo da reclamada não se mostram pagas. O artigo 2° do Anexo 1 
ao Regulamento {Despesas em Arbitragem) prevê: 

1. Com a apresentação do pedido de intervenção do tribunal arbitral e da contestação, ou caso a parte
reclamada não conteste, durante o prazo concedido para o efeito, cada uma das partes pagará a quantia
correspondente a 3% do valor reclamado, com um mínimo de €70 e um máximo de €700.

2. O não pagamento das quantias atrás referidas implica:

a){ ... ) 

b) Quando devidas pela parte reclamada, a condenação no seu pagamento, sem prejuízo da realização da
conferência de mediação e do julgamento arbitral.

Decisão: Pelo exposto, vai a reclamada condenada no pagamento à reclamante da quantia de €149, 48, 
relativo ao agravamento do cálculo dos prémios em 20%, sem suporte nos contratos. Vai ainda a reclamada 
condenada no pagamento das custas processuais em dívida no valor de€ 70,00, caso, entretanto, não o 
tenha feito. 

Notifique. 
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